
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL.: N° 7.804, DE 27 DE MAIO DE 2014.

Acrescenta Parágrafo Único ao Art.
1° da Lei Municipal n.° 5.078/97.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescido Parágrafo Único ao Art. 1° da Lei Municipal na
5.078/97, que Autoriza desafetação de área urbana de uso comum, com a seguinte
redação:

Art. 1°.....

"Parágrafo Único. A área referida neste artigo destina-se para uso da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro PasqualoUo."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2014.

REN O SÜSS
Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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CEcíLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administração
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